
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCO(A 
ESTADO DE SÄO PAULO 

DECRETO NO 35, de 26 de março de 1948. 

Declara o Sr. Gentil Gecili0; 

Seretário �a Frefeitura., 
sição �a cánara lunicipal. 

JOSE DE GASTRO FIGUEIRCDO, Prefeito Municipal de loco; 
usando de suas atribuições legais, nos ternos do artigo 41, do Je 

ereto-lei ng 13.030, de 28 de outubro de 1942, aplicável ao unicí-

· pio por força �o artigo l8 las Disposicões Transitórias �a Lei n 
l, �e l8 �e setembro de 1947 (Iei Orgânica �os iuni cívios), atenden" 
do ao que lhe foi solicita£o. pelo Exno. Sr. Fresidente da Gänara Lu 

nicipal , 
De clara o senhor Gentil Gecilio, Secretério �a Prefeitura 

'unicipal, é isposição da cânara I'unicipal para, pelo praz0 de 4 
(quatro) anos, a contar de 24 de narço de 1948, prestar serviços e 

fnções que lhe forem conetidas, con prejuizo �os vencimentos e sar. 
rejuizo �as �emais Vantagens ao seu çargo efetivo. 

Irefeitura liunicipal de l.0 c0 ca., 23 de março ke l946. 
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